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INDICAÇÃO Nº G «7 /2025

Ementa: Realização de limpeza dos córregos, retirada de
entulhos, capinação, manutenção dos bueiros, limpeza de mato
e recuperação dos buracos existentes na Rua São Gonçalo
(conhecida como Beco do Boi), Travessa Pedro Ferreira e vias
próximas, todas localizadas na região central do município de
São José de Mipibu/RN.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214 doRegimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ DE
FIGUEIREDO VARELA, que seja realizada limpeza completa dos córregos, retirada de entulhos,
manutenção dos boleiros, capinação, limpeza do mato e recuperação dos buracos existentes na Rua SãoGonçalo (Beco do Boi), na Travessa Pedro Ferreira e nas ruas adjacentes, situadas no Centro de São José
de Mipibu/RN. Solicita-se, ainda, que seja encaminhada cópia desta Indicação ao Secretário Municipal
de Obras, Sr. Raul Isaac Nóbrega Azevedo de Oliveira, para conhecimento e adoção das providênciascabíveis.

JUSTIFICATIVA
As referidas vias apresentam acúmulo de mato, entulhos e resíduos, além de buracos que comprometem
a circulação de pedestres e veículos, A falta de manutenção prejudica também o escoamento da água noscórregos, favorecendo o risco de alagamentos, proliferação de insetos e outros problemas que afetamdiretamente a saúde e o bem-estar da população. A Rua São Gonçalo, conhecida como Beco do Boi,juntamente com a Travessa Pedro Ferreira e as vias próximas, é uma área de grande circulação demoradores e comerciantes, sendo indispensável que esteja em condições adequadas de limpeza,segurança e mobilidade.

Diante disso, a presente Indicação busca assegurar melhorias estruturais essenciais, reafirmando ocompromisso deste mandato com a qualidade de vida e a organização urbana de São José de Mipibu/RN.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 09 de Dezembro de 2025.

Edilson França am e/ Ss
Vereador
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